
  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

110 ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêérno Eng.º José Carlos Tonin 

do mn nnEnRERIECR
EFIEETSRaS= 

mE=DESEREEFEC
E=AST==4 4 

"acrescenta um parâgrafo ao art. 1º da Lei - 

n9 2.255 de 12 de novembro de 1.986". 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, prefeito do Munici 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são con- 

feridas por lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou € 

ele sanciona e promulga à seguinte lei: 

art. 19 - O art. 19 da Lei nº 2.255 de 12 de 

novembro de 1.986, que autoriza a concessão de Cesta de Na 

tal aos servidores municipais e autârquicos, fica acresci- 

do do seguinte parágrafo: 

vart. IP -eecrerre coorte neremaro oeno caca, 

nG IO — cecerer ce uanee rena encenar tan e eae 

ng 290 — Doca rea mecerree RP 

"5 39 - Em substituição à Cesta de gêneros - 

refere este artigo, a prefeitura Mu- 

alimentícios a que se 

de Água e Esgotos e à Câmara - 

nicipal, o Serviço Autônomo 

Municipal poderão conceder 

no mês de dezembro, até o 

(um e meio) Valor de Referência”. 

art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data- 

um abono pecuniário a seus Ser- 

vidores, 
limite da quantia equi- 

valente a 1,5 

de sua publicação. 

art. 3º - Revogam-se às disposições em con - 

trário. 

prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 27 - 

de novembro de 1.986. 

  

    

  

    

   

    

   
    
   
   

   

  

   
   
   

   
   

  

   

  

    

    
   


